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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO WILLIAM WOO

I – Relatório

O  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Senador  Magno  Malta,  objetiva 

alterar o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e a Lei 

nº  7.210,  de  11  de  julho  de  1984  –  Lei  de  Execução  Penal,  para  prever  a 

utilização de equipamento de rastreamento eletrônico pelo condenado nos casos 

em que especifica. Apensados a ele, seguem os Projetos 337/2007, 510/2007, 

641/07, 1.440/2007 e 1.295/2007.

Conforme o relatório elaborado pelo deputado Flávio Dino em seu 

parecer:

“As  proposições  supra-referidas  tratam  da  utilização  de 

equipamentos de monitoramento eletrônico pelo condenado em 

hipóteses várias,  de modo razoavelmente convergente.  No seu 

conjunto, pretendem disciplinar a vigilância eletrônica nos casos 
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de  regime  aberto  ou  semi-aberto,  trabalho  externo  no  regime 

fechado, penas restritivas de direito que estabeleçam limitação de 

horários  ou  da  freqüência  a  certos  lugares,  prisão  domiciliar, 

livramento condicional  ou suspensão condicional  da pena,  bem 

como a substituição da prisão preventiva pela liberdade vigiada.

Os Projetos de Lei divergem quanto à estrutura das alterações a 

serem realizadas, quanto à obrigatoriedade de o juiz determinar o 

monitoramento nos casos que especificam, bem como quanto à 

punição  aplicável  ao  monitorado  que  viola  o  dispositivo.  Em 

relação ao intervalo de rastreamento,  o PL 641/07 é o único a 

limitá-lo  ao  máximo  de  metade  do  restante  da  pena  a  ser 

cumprida, não podendo exceder um ano, no regime aberto e no 

livramento condicional.

Apenas  o  PL  1.440/2007  dispõe  sobre  alterações  na  Lei  nº 

9.099/1995 – Lei  dos Juizados Especiais  Cíveis e Criminais.  A 

proposição  acrescenta  mais  uma  condição  à  transação  penal, 

qual  seja,  o  monitoramento  eletrônico  mediante  consentimento 

expresso. Também determina que,  caso o beneficiado venha a 

ser processado por outro crime durante a suspensão, o juiz pode 

deixar  de  revogá-la  se  aquele  assentir  em  ser  monitorado.  A 

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado 

aprovou relatório e Substitutivo apresentado pela Deputada Rita 

Camata.  Em  seu  Substitutivo,  a  relatora  empreende  um 

amálgama dos diversos Projetos de Lei, optando por concentrar 

as alterações na Lei de Execução Penal, mediante introdução de 

uma nova seção ao título V do diploma. A proposição aprovada 

pela  Comissão  torna  obrigatória  a  utilização  da  fiscalização 

eletrônica  nas  hipóteses  em  que  especifica.  Rejeita  a 

possibilidade de monitoramento eletrônico no trabalho externo do 

regime  fechado,  a  conversibilidade  da  prisão  preventiva  em 

liberdade vigiada e a limitação temporal da vigilância eletrônica.

Durante o prazo regimental foi apresentada uma emenda ao PL 
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1.288/2007,  de  teor  semelhante  a  dispositivos  de  outros  PLs 

apensados.”

Acrescente-se  que  o  Relator  apresentou  parecer  pela 

constitucionalidade,  juridicidade,  boa  técnica  legislativa  e,  no  mérito,  pela 

aprovação do PL 1288/2007 e dos projetos apensados, na forma de Substitutivo.

É o relatório.

II- Voto

O  Relator,  deputado  Flávio  Dino,  apresentou  parecer  muito  bem 

elaborado, em que detalha os diversos motivos que o levaram à elaboração do 

Substitutivo, que condensa muito bem o que há de melhor nos diversos projetos 

apensados à proposição principal.

Para o que ora interessa, cabe destacar o artigo 4º do Substitutivo, 

que prevê a realização de um projeto piloto nos seguintes termos:

“Art. 4º A fiscalização por meio de monitoração eletrônica ficará 

restrita à hipótese de saída temporária no regime semi-aberto por 

um período  de  2  (dois)  anos,  contados  a  partir  da  publicação 

desta lei.

Parágrafo único.  Após o término do prazo previsto no caput,  o 

Poder Executivo, observados os resultados apresentados, poderá 

definir novos parâmetros para a execução do que dispõe esta lei.”

Dessa  maneira,  o  projeto  de  utilização  de  equipamento  de 

rastreamento eletrônico pelo condenado estaria condicionado a um período de 

testes de 2 anos em que só seria aplicado o sistema de monitoração eletrônica 

nas hipóteses de saída temporária do regime semi-aberto. 
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Ocorre que essa restrição se afigura prejudicial para a implantação 

definitiva  e  eficaz  do  sistema,  uma  vez  que  seria  necessário  fazer  grandes 

investimentos para que seja otimizada a eficiência de um sistema tão complexo. 

Portanto, se ao longo de dois anos o equipamento for usado tão poucas vezes 

pelos condenados, o projeto não atrairá o investimento necessário para que o 

sistema tenha um bom funcionamento, prejudicando, então, sua eficácia. Assim, a 

restrição se mostra como forte fator de desestímulo de investimentos no setor, 

pois o retorno seria incerto.

Ademais, como o próprio Relator reconhece em seu parecer, várias 

são  as  “empresas  internacionais  e  nacionais  aptas  a  atender  a  demanda  de 

aparelhos”  e  os  estudos  estrangeiros  que  atestam  a  eficácia  do  sistema  em 

questão. Não haveria, portanto, necessidade alguma de testar o sistema ao longo 

de dois anos, ainda mais se tal período de testes desestimula a indústria atuante 

no  setor.  Soma-se a  isso  o  fato  de  que o  juiz  terá  a  discricionariedade para 

escolher em quais casos o sistema pode ser aplicado, ficando, portanto, a seu 

critério utilizar o equipamento quando achar que o sistema é confiável.

Por  fim,  é  forçoso  reconhecer  que  alguns  estados  brasileiros  já 

realizaram  testes  nesse  sentido  e  aguardam  somente  a  aprovação  de  lei 

competente para permitir a implantação do sistema, uma vez que a elaboração de 

legislação referente ao tema é de competência da União.

Ante  o  exposto,  meu  voto  é  pela  aprovação  do  Substitutivo 

elaborado pelo Relator ao Projeto de Lei nº 1288/2007 e a seus apensados, com 

a emenda em anexo

Sala da Comissão, em    de dezembro de 2007.

Deputado William Woo
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA

PROJETO DE LEI 1288/2007

EMENDA

Suprima-se o artigo 4º do presente Projeto de Lei.

Sala da Comissão, em      de dezembro de 2007.

Deputado William Woo

PSDB\SP
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